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DECRETO N.º 5.507, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022.

Estabelece  horário de funcionamento  do Centro de

Belas  Artes  Osvaldo  Engel  –  Cultural,  Técnico  e

Profissional. 

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

 

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica estabelecido o horário de funcionamento do Centro de Belas Artes Osvaldo

Engel – Cultural,  Técnico e Profissional,  de segunda a sábado, conforme as especificações  que

seguem:

I – De segunda a sexta-feira: das 7h 30min às 11h 30min e das 13h às 21h 30min;

II – Nos sábados: das 8h às 12h e das 14h às 18h. 

Parágrafo único. As escalas de trabalho dos servidores lotados no Centro de Belas Artes

será determinada diretamente pela Secretaria  Municipal  de Cultura e Esporte,  de acordo com a

carga horária especificada em Lei.  

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Erechim/RS, 23 de Setembro de 2022.
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